
EDITAL EDI/11/2020

 
 
                                                    Regulamento Municipal de Ação Social Escolar 
 
                                                              Publicitação de início de procedimento 
 
 
António José Vicente Domingues, Presidente da Câmara Municipal de Ansião, torna público, em cumprimento do disposto 
no n.º 1 do artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo – CPA – que a Câmara Municipal de Ansião, por 
deliberação datada de 3 de fevereiro de 2020, deliberou iniciar o procedimento de elaboração do Regulamento Municipal 
de Ação Social Escolar, nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.  

Os interessados podem constituir-se como tal e apresentarem, por escrito, os seus contributos para a elaboração do 
regulamento, devendo os mesmos ser dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal Ansião, podendo ser entregues no 
balcão de atendimento do Município ou enviados por via postal, em, ou, para Praça do Município, 3240-143, Ansião, ou 
ainda por correio eletrónico para geral@cm-ansiao.pt.  
 
O prazo para constituição de interessados terá a duração de 30 dias, seguidos, contados da data do presente edital. 
 
O prazo para apresentação de contributos terá a duração de 30 dias, seguidos, contados da data do presente edital, sem 
prejuízo da audiência de interessados a realizar sobre o projeto de regulamento a aprovar. 
 
 
Município de Ansião e Paços do Concelho,  

  
 
 

adalberto.alves  
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